
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 013/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
013/2022

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 013/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022
 
                        A Secretaria de Administração da Câmara Municipal, consoante autorização do Sr.
FRANCISCO  HAMILTON  BEZERRA  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Caraúbas/RN,  vem
solicitar a abertura do Processo Administrativo n° 013/2022 relativo à Dispensa de Licitação nº
013/2022 para solicitação de medidas administrativas pertinentes à contratação de Pessoa Jurídica
destinada  à  prestação  dos  serviços  de  manutenção  preventiva,  corretiva  e  congêneres  nos
equipamentos de ar condicionados em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de
Caraúbas/RN,  junto  à  Pessoa  Jurídica:  LUCAS MATHEUS DE SOUZA SANTANA ME,  CNPJ:
40.432.647/0001-07,  sediada  na  Rua  Professor  Lourenço  Gurgel,  73,  Leandro  Bezerra,  CEP:
59.780.000, Caraúbas-RN, com fulcro no inciso II, art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores.
 
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                        A presente Dispensa de Licitação encontra amparo no inciso II do art 24 da Lei
Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que permitem tal procedimento.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
                        Observa-se a necessidade da prestação dos serviços de manutenção preventiva,
corretiva e congêneres nos equipamentos de ar condicionados cujos serviços têm a finalidade de
auxiliar no funcionamento da Casa Legislativa para que os vereadores e seus servidores possam
desempenhar suas atividades regimentais  a  contento,  proporcionando melhores condições no
atendimento ao público em geral,  tornando célere a resposta aos anseios da sociedade com
qualidade e eficiência das rotinas essenciais ao desenvolvimento dos trabalhos no âmbito desta
Edilidade.
                       
                        Tem-se, portanto, como principal objetivo o cumprimento, com qualidade e
eficiência,  a  prestação  dos  serviços  de  manutenção  preventiva,  corretiva  e  congêneres  nos
equipamentos  de  ar  condicionados,  serviços  essenciais  ao  desenvolvimento  dos  trabalhos  no
âmbito desta Edilidade. Sendo assim há a necessidade dotar o Legislativo Municipal de condições
necessárias ao desempenho das suas atribuições institucionais, especialmente no que diz respeito
às atividades de apoio administrativo. 
 
 
Diante  do  exposto  a  contratação  é  necessária  em  virtude  da  necessidade  do  perfeito
funcionamento  dos  equipamentos  de  ar  condicionado  evitando-se  maiores  prejuízos  a  esta
Edilidade em razão da natureza continua e de apoio à realização das atividades essenciais ao
cumprimento da missão institucional e pela ampliação das atividades da Câmara no desempenho
de suas atribuições. 
 
No que tange a vantajosidade, a Pessoa Jurídica LUCAS MATHEUS DE SOUZA SANTANA ME,
CNPJ: 40.432.647/0001-07 apresentou a proposta mais vantajosa, dentre as pesquisas realizadas,
tendo apresentado o valor total de R$ 14.070,00 (quatorze mil e setenta reais) pela execução dos
serviços em tela. Justifica-se,  portanto, sua escolha, nos termos do inciso II, art 24 da Lei Federal
n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
 
                        Face ao exposto, DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no
inciso II, art 24 da Lei Federal n 8.666, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Francisco das Chagas
Soares de Queiroz, Procurador Geral da Câmara Municipal, que em seu bojo fora favorável à
contratação  junto  à  Pessoa  Jurídica:  LUCAS  MATHEUS  DE  SOUZA  SANTANA  ME,  CNPJ:
40.432.647/0001-07, no valor total estimado de R$ 14.070,00 (quatorze mil e setenta reais) pelos
motivos expostos e em conformidade com as pesquisas de preços apresentadas e acostadas aos
autos,  dentre as quais a nominada empresa apresentou a proposta mais vantajosa para esta
Edilidade.
 
Caraúbas/RN, 11 de maio de 2022.
 
 
 
 
CLEYSON GOMES BEZERRA
Secretário de Administração da Câmara Municipal de Caraúbas/RN

Publicado por: Francisco Hamilton Bezerra
Código Identificador: 38154133

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 12/05/2022. EDIÇÃO 1399. A verificação de
autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


